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PROJETO DE LEI Nº 0183/2019.                            Em, 11 de julho de 2019. 

 
INSTITUI O PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO 

TÉCNICA E PROFISSIONALIZANTE PARA AS 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituído o programa de capacitação técnica e profissional da criança 

e do adolescente, no município de Cabo Frio. 

Parágrafo Único. Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se criança 

a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito 

anos de idade. 

 

Art. 2º As Escolas Técnicas, cursos profissionalizantes e programas de 

profissionalização têm como objetivo a formação profissional dos jovens que, desta 

forma, se sentirão mais seguros ao ingressar no mercado de trabalho.  

Parágrafo Único. Para os efeitos desta Lei, considera-se válida a entrada das 

crianças e adolescentes nos cursos profissionalizantes após a conclusão do ensino 

fundamental. 

 

Art. 3º Fica garantido ao público infanto-juvenil a preferência na matrícula em 

Escolas Técnicas e outros cursos profissionalizantes que garantam a sua qualificação 

técnica e que, por consequência, o capacitem para o trabalho futuro. 

 

Art. 4º As crianças e adolescentes beneficiários desta Lei terão também 

preferência na contratação na qualidade de Aprendiz e outros programas de 

profissionalização dos jovens criados pelo Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 5º O Poder Público poderá firmar convênios com entidades públicas e 

privadas para a implantação e execução do presente programa. 

 

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA: 
O presente projeto tem por finalidade oportunizar a aprendizagem de uma 

profissão atribuída ao público infanto-juvenil, como forma de conseguir um posto de 

trabalho digno. 

Além disso, seria de suma importância o ingresso da criança e do adolescente no 

mercado de trabalho através do desenvolvimento do conhecimento, das habilidades e 

das atitudes compreendidas nas escolas técnicas e cursos profissionalizantes.  

Desta forma, contribuiria para a construção de um senso de responsabilidade e 

iniciativa por meio da consciência de seus direitos e deveres enquanto cidadão, bem 

como de valores éticos, propiciando aos adolescentes as condições para exercer uma 

iniciação profissional nas diversas áreas de atuação possíveis.  

Entretanto, seria necessário, além da vontade política dos governos estadual, 

municipal e federal, o aumento de investimentos em políticas para a juventude, 

educação, geração de oportunidades, renda e trabalho, e garantia de direitos como lazer, 

cultura e saúde. 

O importante é preconizar o direito ao acesso, à permanência e à formação do 

cidadão como garantia do desenvolvimento da capacidade de aprender e de se 

relacionar no meio social.  

O eixo educação deve implementar práticas pedagógicas dinâmicas, a fim de 

fomentar o aprendizado e propiciar condições adequadas aos adolescentes para a 

apropriação e produção do conhecimento. 

Existem várias áreas de cursos para estimular o conhecimento e aprendizado dos 

jovens, tais como culinária, artesanato, produção de mesas, cadeiras, fabricação de 

produtos de higiene e limpeza, entre outros. Para isso, seria imprescindível a 

contratação de profissionais especializados em cada área a fim de auxiliar e 

profissionalizar as crianças e adolescentes.  

Sendo assim, é necessário o empenho de todos os envolvidos em busca de um 

futuro melhor para a população infanto-juvenil. 

 

Sala das Sessões, 11 de julho de 2019. 

 

 

ADEIR NOVAES 

Vereador(a) - Autor(a) 
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